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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº   
 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
Art. 855-A. Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, que pode ser 

conhecido de ofício na fase de execução.  

.......... 

 

 
justificação  

  
 
 

 A execução trabalhista se opera de ofício pelo juiz, conforme artigo 878 
da CLT. Tal medida visa a celeridade processual e a efetividade do provimento 
jurisdicional. A desconsideração da personalidade jurídica é medida que tem 
como objetivo a responsabilização patrimonial dos sócios que se beneficiaram 
dos atos ilícitos praticados pela sociedade. Portanto, é natural que a 
desconsideração também possa se operar de ofício na fase de execução, 
desde que respeitados os demais requisitos previstos no CPC.  

Por isso, a sugestão é incluir no caput a expressão “de ofício na fase de 
execução”. 



 
 

Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  
 
 

Deputado Federal Wadih Damous   
  
  
  
 


